PARECER N.o                 , DE 2025
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 49, DE 2025
De autoria do Senhor Governador, foi encaminhado a esta Casa, por meio da Mensagem A-nº 074/2025, o projeto de lei complementar que dispõe sobre a extinção da Fundação para o Remédio Popular "Chopin Tavares de Lima" – FURP, altera a Lei n.º 9.192, de 23 de novembro de 1995, e dá providências correlatas.
A propositura tramita em regime de urgência, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Constituição do Estado.

No período de pauta, o projeto foi alvo de 7 (sete) emendas e de 2 (dois) substitutivos dos nobres pares, sendo posteriormente distribuído às Comissões de Constituição, Justiça e Redação, de Administração Pública e Relações do Trabalho, e de Finanças, Orçamento e Planejamento.

No dia 21 de outubro de 2025, foi realizada uma audiência pública nesta Casa de Leis, convocada pelo Senhor Presidente, para discussão e oitiva da sociedade e demais interessados na matéria constante do projeto de lei complementar.
No âmbito da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o parecer foi favorável à propositura e contrário em relação às emendas e aos substitutivos.

Agora compete-nos, nesta Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, exarar voto sobre o mérito do projeto de lei complementar em epígrafe, nos termos regimentais, o que passamos a fazer.
I - DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Conforme mencionamos, o projeto tem o principal objetivo de autorizar o Poder Executivo a extinguir a FURP – Fundação para o remédio popular, determinando que suas atribuições sejam assumidas pelo Instituto Butantan, da Secretaria da Saúde.

A autorização inclui, ainda, que o Poder Executivo:
a) sub-rogue para a Secretaria da Saúde os contratos administrativos dos quais é parte a FURP, a fim de manter a continuidade da utilização de bens essenciais e a prestação do serviço público;

b) transfira a totalidade de ativos, tangíveis e intangíveis, e passivos, conhecidos ou não, as atribuições, as obrigações, o acervo, os bens e os recursos orçamentários e financeiros da FURP para a Secretaria da Saúde;

c) sub-rogue, total ou parcialmente, a critério da administração, para a Secretaria da S Saúde, sem descontinuidade, os contratos de trabalho da FURP vigentes até o momento da extinção da entidade;

d) aliene os bens imóveis incorporados ao seu patrimônio em razão da extinção da FURP, bem como os bens imóveis cujo uso tenha sido outorgado à referida entidade.

De acordo com a exposição de motivos que acompanha o projeto: 

No intuito de melhor aperfeiçoar os trabalhos da administração, o pleito em epígrafe insere-se entre os propósitos do Plano São Paulo na Direção Certa que estabelece diretrizes e ações para a modernização da Administração Pública estadual, a ampliação de investimentos, a eficiência dos gastos públicos e a redução de despesas correntes (Decreto nº. 68.538, de 22 de maio de 2024).

(...)

Neste sentido, no estudo elaborado pela FIPECAFI foi apresentado um diagnóstico econômico-financeiro da FURP, baseado em análise retrospectiva dos últimos 13 (treze) anos (doc. 0058268847). Neste contexto, destacaram-se os seguintes apontamentos:

(I) A comparação das receitas da FURP entre os anos de 2011-2015 e 2016-2023 revela um declínio sistemático em quase todas as categorias de clientes, evidenciando um problema estrutural, perfazendo uma queda não temporária, mas contínua, refletindo fragilidades na estrutura de receitas da instituição; 

(II) Verificou-se que a falta de atualização e diversificação de produtos torna a FURP cada vez mais dependente de repasses do Tesouro Estadual, comprometendo sua autossuficiência e viabilidade a longo prazo; 

(III) Houve a constatação que a FURP registrou déficits operacionais contínuos entre 2011 e 2023, totalizando R$ 395 milhões (valores ajustados para 2023 pelo IPCA), com uma média anual de R$ 30 milhões negativos. Esses dados evidenciam sua fragilidade financeira persistente; 

(VI) Ademais, a referida unidade não conseguiu alinhar sua capacidade de produção à fabricação de produtos com valor agregado suficiente para cobrir seus custos estruturais. Isso indica que a instituição produz itens de baixa margem de contribuição e/ou não utiliza plenamente sua capacidade produtiva; 

(...)

O estudo concluiu que a incorporação das atividades, dos ativos e do quadro de empregados remanescentes da FURP ao Instituto Butantan seria alternativa mais viável para garantir continuidade e sustentabilidade. Esta proposta teve manifestações técnicas favoráveis do Instituto Butantan (doc. 0053522812) e da Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos de Saúde - CCTIES (doc. 0058269364).

Por fim, informa-se que o Instituto Butantan possui uma estrutura consolidada, experiência na produção e fornecimento de insumos para o SUS, além de capacidade administrativa para otimizar os processos produtivos da FURP. Dessa forma, a sua incorporação, em tese, facilitaria o acesso a recursos para a modernização da infraestrutura, ampliação da capacidade produtiva e melhoria da eficiência operacional.

Além de tratar da extinção da FURP, o projeto também propõe uma modificação no artigo 15 da Lei nº 9.112/1995, que autoriza a criação da Fundação PROCON, a fim de dar cumprimento à decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2002639-98.2016.8.26.000 – TJ-SP.  Assim, a nova redação do referido artigo 15 irá prever que os servidores do Quadro da Fundação serão admitidos mediante concurso público, salvo quando se tratar de emprego público ou função de provimento em comissão, sob o regime da legislação trabalhista, e que ficará vedado o pagamento de verbas incompatíveis com a natureza jurídica dos empregos públicos em comissão por ocasião da dispensa de seus ocupantes.

Em nossa análise, a proposta possui inegável interesse público, sendo medida importante para modernização da infraestrutura de produção de medicamentos, além da ampliação da capacidade produtiva e melhoria da eficiência operacional, nos termos delineados na exposição de motivos, contribuindo ainda para uma maior eficiência da máquina pública, além de regularizar a legislação estadual relativa à Fundação PROCON, nos termos da supramencionada decisão judicial. 
Assim, sob os aspectos que nos cabe opinar, nossa posição é favorável à aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 49/2025.

II - DAS EMENDAS E SUBSTITUTIVOS APRESSENTADOS
Conforme observamos, o projeto em questão foi alvo de 7 (sete) emendas e 2 (dois) substitutivos.

Em síntese, as emendas nº 1, 2, 3, 5, 6 e 7, e o substitutivo de nº 2 têm o objetivo principal de suprimir os artigos 1º, 2º, 3º e 4º do projeto de lei complementar, que versam sobre a autorização para a extinção da FURP e demais providências correlatas.

Respeitamos a intenção dos proponentes, porém, conforme apontado pela CCJR, referidos dispositivos são compatíveis com o disposto no artigo 19, inciso IV, e no artigo 24, § 2º, itens “2” e “4”, ambos da Constituição Estadual, razão pela qual não se verificam razões para sua retirada do projeto sob análise. Em nossa análise, tais propostas prejudicam a modernização e ampliação da capacidade produtiva de medicamentos, que são os principais objetivos do projeto.
A emenda de nº 4, por sua vez, dá nova redação ao artigo 3º do projeto, de modo a conferir estabilidade aos empregados públicos da FURP, e determinando que nenhum servidor ou empregado poderá ser demitido, realocado ou transferido compulsoriamente em razão de reestruturações administrativas.
Também conforme já exposto pela CCJR, a proposta se mostra incompatível com o disposto no artigo 41 da Constituição Federal, que confere estabilidade somente para os titulares de cargo de provimento efetivo, o que não abarca os empregados públicos, que são regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho. Além disso, entendemos que a proposta é prejudicial ao pleno exercício das funções administrativas do Poder Executivo, no tocante à movimentação de pessoal, nos casos em que é necessário, o que não se coaduna com o interesse público.
No tocante ao substitutivo de nº 1, além de suprimir os dispositivos relativos à extinção da FURP, medida que já analisamos como prejudicial ao atingimento dos objetivos almejados, fixa novo Quadro de Pessoal e cria o Plano de Carreira, Empregos e Salários da Fundação PROCON. Apesar da nobre intenção contida na proposta, e conforme já apontado no âmbito da CCJR, a matéria não está disciplinada no projeto de lei complementar, portanto não poderia ser inserida através de emenda, por força do artigo 174 do Regimento Interno. A proposta esbarra, ainda, na competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo para dar início ao processo legislativo sobre esta matéria (artigo 24, § 2º, itens “1” e “4” da Constituição Estadual). 

Em razão do exposto, o substitutivo nº 1 de mostra inapto a implementar as medidas que pretende, sendo assim, contrário ao interesse público, ante a sua fragilidade jurídica.
III - DO VOTO

Por todo o exposto, nosso voto é favorável ao Projeto de Lei Complementar n.º 49, de 2025, e contrário às emendas de n.º 1 a 7, e aos substitutivos de nº 1 e 2.
Sala das Comissões, em

Deputado Gilmaci Santos
Relator
2

